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LEI N° 1.135, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dá nova redação ao;art. 2° da Lei n°1.031, de 21 de janeiro 

de 2014, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que a Câmara Municipal de Cruzeta aprovou e eu !sanciono a seguinte 

Art. 1° - O art. 2° da Lei n° 1.031, de 21 de janeiro de 2014, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 10 -  

"Art. 2° - O valor da Gratificação de Incentivo concedida aos Médicos, regulada pela 

• Lei n° 792/02, será de R$ 11.517,00 (onze mil quinhentos e dezessete reais)." 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentarias próprias e especificas, previstas no Orçamento Geral do Municipio para o exercicio 

de 2020. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispões 

Cruzeta-RN, em 19 de f 
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LEI N° 1.135, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dá nova redação ao art. 2° da Lei n° 1.031, de 
21 de janeiro de 2014, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que a Câmara Municipal de Cruzeta aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O art. 2° da Lei n° 1.031, de 21 de janeiro de 2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 1 ° -  

"Art. 2° - O valor da Gratificação de Incentivo concedida aos 
Médicos, regulada pela Lei n° 792/02, será de R$ 11.5 17,00 
(onze mil quinhentos e dezessete reais)." 
Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias e específicas, previstas no 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2020. 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispões em contrário. 

Cruzeta-RN, em 19 de fevereiro de 2020. 

JOSÉ SALLYDE ARAÚJO 
Prefeito 
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PROJETO DE LEI N° 05 /2020 

Dá nova redação ao art. 2° da Lei n°1.031, de 21 de janeiro 

de 2014, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que a Câmara Municipal de Cruzeta aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - O art. 2° da Lei n° 1.031, de 21 de janeiro de 2014, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 1 ° -  

"Art. 2° - O valor da Gratificação de Incentivo concedida aos Médicos, regulada pela 

Lei n° 792/02, será de R$ 11.517,00 (onze mil quinhentos e dezessete reais)." 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias e específicas, previstas no Orçamento Geral do Município para o exercício 

de 2020. 

em contrário. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispões 

Município de Cruzeta-RN niILd fevereiro de 2020. 
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DESPACHO 

A Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 11/02/2020. 

José Et s Canutb de'NTora"es 
Pr sidente 

Ao ' elator, Vereador v Vi \ 
para opinar 

sobre o Projeto de Lei n° 0_5/2020. 
Sala das Sessões, em t` c,L/2020. 

a~a e ourdes a ~ va 
Presidente da C. J. L. R. 

O meu parecer é pela  Q  provação 
da r P; '~ . proposição. 

Sala das S,~: 1j : /0 /2020. 

or 

Parecer da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, sobre o 
Projeto de Lei n° 05/2020. 

PARECER N° /2020 

Somos de parecer  ~I ~IfÓ 
a aprovação da ret rida proposição. 
Sala das Sessões, em:  Wj /0 /2020. 

~u ci ~ Presidente 

Relator 
Membro 

O Projeto de Lei n° 05/2020 foi cprovado em 
duas discussões na Sessão de: j8 eJ.' 1o2J2020. 

por   de votos. 

José Et les Ca 
P esiden e 

eM~ 

DESPACHO 

A Comissão de Finanças, Orçamento, 
e Fiscalização, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 11/02/2020. 

~~. 
el . . Sales Cani(td de Moraes 

Presi 

,/ Ao Re tor, Vereador 4)3ALy JJ 
para opinar 

sobre o Projeto de Lei n° 05/2020. 
Sala das Sessões, em:,2 ,O /2020. 

Presidente da C. F. O. F. 

O meu pare - r é • - la  A provação 
da re '. •ro•osição. 

Saladas 5- ,C;i e,.,r ' /0a /2020. 

Parecer da Comissão de Finanças, Orçamento, 
e Fiscalização, sobre o 

Projeto de Lei n° 05/2020. 

PARECER N° /2020 

Somos de parecer - t \jU1~ 
a aprovação da referida proposição. 

Sala das Sessões, em:  /2020. 

~ G~ Presidente 
Relator 

Membro 

O Projeto de Lei n° 1. 120 foi aprovado em 
duas discussões na Sessão de: iS e  J 8 / o,EJ2020. 

por  c ru r r, x c  e votos. 

José 'e : U ales . n . to de Moraes 
Presidente 


